
INDICAÇÃO nº 021/2026 
 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

vereador que abaixo subscreve 

 

INDICA 
 

Ao Poder Executivo Municipal, para que determine ao 

Departamento competente que após estudo de viabilidade, estabeleça a isenção no pagamento 

de tarifa de estacionamento rotativo para idosos e Pessoas com Deficiência (PCD) – que 

possuam as credencias – nas vagas devidamente sinalizadas no EstaR. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação busca fortalecer as políticas de 

inclusão e respeito à dignidade humana, baseando-se nos seguintes pontos: Mobilidade 

Reduzida: Idosos e PCD possuem, frequentemente, maior tempo de desembarque e 

deslocamento. A cobrança pelo uso da vaga, muitas vezes limitada a curtos períodos, torna-

se um ônus desproporcional para quem já enfrenta barreiras físicas. 

 O Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003) e a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) estabelecem que o 

poder público deve garantir condições de acessibilidade e prioridade. 

Nesse contexto, em estrita atenção a uma relevante 

demanda popular, a presente indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo que, no 

uso de suas atribuições legais, determine ao departamento competente que proceda com a 

referida isenção. 

                                             Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos/PR, 

em 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
 

Osmar Camargo 

Vereador Proponente 


